
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

    
 
 
DECRETO N.º 050/2025 
DE 21 DE JUNHO DE 2025 
 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
OURO.  

 
 

VILMAR DE BIASI – Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
 
   CONSIDERANDO o falecimento de Jairo Ribeiro, ex-Vereador no 
período de 2013/2016 e de 2017/2020, ocorrido no dia 20 de junho de 2025;  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial por 3 (três) dias no Município de 

São José do Ouro, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do ex-
vereador. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 21 DE JUNHO DE 2025 
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PREFEITO MUNICIPAL  

 


